
 

Poder Judiciário 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO 

RECURSO ESPECIAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 5016447-

59.2020.4.04.7200/SC 

RECORRENTE: ILHA SERVICOS DE ANESTESIOLOGIA SOCIEDADE SIMPLES LTDA 

(AUTOR) 

ADVOGADO(A): EDUARDO DE AVELAR LAMY 

RECORRIDO: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (RÉU) 

DECISÃO 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 

105, III, da Constituição Federal, contra acórdão de Órgão Colegiado desta 

Corte. 

O Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar recurso(s) submetido(s) 

à sistemática dos recursos repetitivos, fixou a(s) seguinte(s) tese(s): 

Tema STJ 217 - Para fins do pagamento dos tributos com as alíquotas 

reduzidas, a expressão 'serviços hospitalares', constante do artigo 15, § 1º, 

inciso III, da Lei 9.249/95, deve ser interpretada de forma objetiva (ou seja, sob 

a perspectiva da atividade realizada pelo contribuinte), devendo ser 

considerados serviços hospitalares 'aqueles que se vinculam às atividades 

desenvolvidas pelos hospitais, voltados diretamente à promoção da saúde', de 

sorte que, 'em regra, mas não necessariamente, são prestados no interior do 

estabelecimento hospitalar, excluindo-se as simples consultas médicas, 

atividade que não se identifica com as prestadas no âmbito hospitalar, mas nos 

consultórios médicos'. 

Em relação à(s) matéria(s), o Órgão julgador deste Tribunal decidiu 

a hipótese apresentada nos autos em consonância com o entendimento da Corte 

Superior. 

Por sua vez, em atenção ao disposto nos arts. 1.030, I, "b", e 1.040, 

I, do CPC/2015, deve ser negado seguimento a recurso especial interposto contra 

acórdão que esteja em conformidade com a orientação firmada pelo STJ em 

regime de julgamento de recursos repetitivos. 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial. 

Intimem-se. 
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